
RREO 5º BIMESTRE DE 2022 –
ANEXO III – RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GABINETE DO PREFEITO

RREO 5º BIM 2022 – ANEXO III – RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Consolidado

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

5º bimestre de 2022 (até Outubro)

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Nov/2021 Dez/2021 Jan/2022 Fev/2022 Mar/2022 Abr/2022 Mai/2022

RECEITAS
CORRENTES (I)

2.530.530,89 3.087.362,07 3.272.271,69 2.898.375,25 2.553.116,62 2.493.602,54 2.784.734,00

Impostos,
Taxas e

Contribuições
de Melho

289.190,04 161.445,70 329.200,33 49.769,17 64.532,42 54.417,94 87.062,74

IPTU 0,00 887,47 5.163,82 529,01 0,00 0,00 0,00

ISS 257.760,82 131.738,46 292.838,33 44.035,58 64.532,42 28.158,44 87.062,74

ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 31.429,22 28.819,77 29.235,97 5.204,58 0,00 25.059,50 0,00

Outros
Impostos,
Taxas e

Contribuições

0,00 0,00 1.962,21 0,00 0,00 1.200,00 0,00

Contribuições 4.914,06 51.281,20 13.562,74 8.498,41 5.192,46 7.657,94 9.896,11

Receita
Patrimonial

19.889,56 19.784,06 20.149,43 28.629,45 26.654,19 21.915,16 24.089,56

Rendimentos de
Aplicação
Financeira

19.889,56 19.784,06 20.149,43 28.629,45 26.654,19 21.915,16 24.089,56

Outras
Receitas

Patrimoniais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita
agropecuária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita
industrial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receita de
serviços

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências
correntes

2.216.448,54 2.854.851,11 2.908.025,58 2.811.478,22 2.456.737,55 2.390.394,40 2.663.685,59

Cota-parte do
FPM

1.089.916,88 1.622.554,13 1.125.728,27 1.571.421,74 952.659,63 1.129.238,99 1.256.165,67

Cota-parte do
ICMS

249.024,57 212.620,85 229.291,29 211.930,18 243.464,20 202.180,46 216.591,04

Cota-parte do
IPVA

9.262,15 7.019,90 4.647,67 2.069,86 9.337,50 17.924,15 14.223,83

Cota-parte do
ITR

5,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,13

Transferências
da LC 87/96

406,40 406,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências
da LC 61/89

169,48 173,26 264,17 295,24 334,50 340,20 180,86

Transferências
do Fundeb

546.915,51 683.430,07 693.510,85 808.004,79 652.917,32 754.580,60 758.249,64

Outras
transferências

correntes
320.747,71 328.646,50 854.583,33 217.756,41 598.024,40 286.130,00 418.247,42

Outras
receitas
correntes

88,69 0,00 1.333,61 0,00 0,00 19.217,10 0,00

DEDUÇÕES (II) 269.641,83 313.084,12 271.933,41 357.143,34 241.159,07 269.936,70 297.437,64

Contrib. do
servidor para
o plano de pr

0,00 42.895,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comp. financ.
entre regimes
de previdên

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de
aplicações de
recursos P

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ded. de
receita para
formação do

Fundeb

269.641,83 270.189,07 271.933,41 357.143,34 241.159,07 269.936,70 297.437,64

Imposto de
Renda Retido
na Fonte

(Deci- são
nº720/2007 –

TCE/RN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA
CORRENTE
LÍQUIDA

(III)=(I-II)

2.260.889,06 2.774.277,95 3.000.338,28 2.541.231,91 2.311.957,55 2.223.665,84 2.487.296,36



(-)
Transferências
obrigatórias
da União

relativas às
emendas

individuais
(art. 166 -A,
parágrafo 1º,
da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA
CORRENTE
LÍQUIDA

AJUSTADA PARA
CÁL CULO DOS
LIMITES DE

ENDIVIDAMENTO
(V)=(III-IV)

2.260.889,06 2.774.277,95 3.000.338,28 2.541.231,91 2.311.957,55 2.223.665,84 2.487.296,36

(-)
Transferências
obrigatórias
da União

relativas às
emendas de

bancada (art.
166, parágrafo

16, da CF)
(VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA
CORRENTE
LÍQUIDA

AJUSTADA PARA
CÁL CULO DOS
LIMITES DA
DESPESA COM

PESSOAL
(VII)=(V-VI)

2.260.889,06 2.774.277,95 3.000.338,28 2.541.231,91 2.311.957,55 2.223.665,84 2.487.296,36

 

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
EXERCÍCIOJun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022

RECEITAS
CORRENTES (I)

3.735.012,34 3.032.847,08 2.530.656,65 2.426.185,81 2.286.170,05 33.630.864,99 37.447.800,00

Impostos,
Taxas e

Contribuições
de Melho

53.784,41 125.787,91 104.274,26 124.767,95 80.712,83 1.524.945,70 2.722.000,00

IPTU 0,00 27,82 0,00 1.570,00 0,00 8.178,12 73.000,00

ISS 52.108,75 123.524,43 102.598,60 120.366,44 20.177,38 1.324.902,39 2.521.000,00

ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00

IRRF 1.675,66 1.675,66 1.675,66 2.631,51 60.535,45 187.942,98 80.000,00

Outros
Impostos,
Taxas e

Contribuições

0,00 560,00 0,00 200,00 0,00 3.922,21 15.000,00

Contribuições 13.160,77 23.741,61 0,00 5.144,63 16.431,41 159.481,34 1.515.000,00



Receita
Patrimonial

23.464,02 26.919,60 25.032,51 18.678,60 14.401,99 269.608,13 164.000,00

Rendimentos de
Aplicação
Financeira

23.464,02 26.919,60 25.032,51 18.678,60 14.401,99 269.608,13 164.000,00

Outras
Receitas

Patrimoniais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita
agropecuária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita
industrial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de
serviços

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências
correntes

3.641.841,16 2.856.281,20 2.401.349,88 2.277.594,63 2.174.623,82 31.653.311,68 32.776.000,00

Cota-parte do
FPM

1.175.382,72 1.581.991,17 1.149.402,19 1.058.582,73 1.007.205,67 14.720.249,79 15.800.000,00

Cota-parte do
ICMS

243.022,30 225.487,91 258.173,17 198.051,27 213.413,91 2.703.251,15 3.500.000,00

Cota-parte do
IPVA

15.224,90 24.124,57 19.077,07 15.499,24 11.254,66 149.665,50 150.000,00

Cota-parte do
ITR

15,00 0,00 0,00 137,50 789,11 974,58 20.000,00

Transferências
da LC 87/96

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 812,80 10.000,00

Transferências
da LC 61/89

255,19 263,04 209,51 276,38 282,06 3.043,89 20.000,00

Transferências
do Fundeb

768.718,56 694.308,92 734.132,18 657.862,77 682.057,54 8.434.688,75 7.800.000,00

Outras
transferências

correntes
1.439.222,49 330.105,59 240.355,76 347.184,74 259.620,87 5.640.625,22 5.476.000,00

Outras
receitas
correntes

2.761,98 116,76 0,00 0,00 0,00 23.518,14 270.800,00

DEDUÇÕES (II) 286.779,97 251.583,42 285.372,36 233.768,73 246.589,03 3.324.429,62 4.402.600,00

Contrib. do
servidor para
o plano de pr

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.895,05 1.465.000,00

Comp. financ.
entre regimes
de previdên

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Rendimentos de
aplicações de
recursos P

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

Ded. de
receita para
formação do

Fundeb

286.779,97 251.583,42 285.372,36 233.768,73 246.589,03 3.281.534,57 2.717.600,00

Imposto de
Renda Retido
na Fonte

(Deci- são
nº720/2007 –

TCE/RN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



RECEITA
CORRENTE
LÍQUIDA

(III)=(I-II)

3.448.232,37 2.781.263,66 2.245.284,29 2.192.417,08 2.039.581,02 30.306.435,37 33.045.200,00

(-)
Transferências
obrigatórias
da União

relativas às
emendas

individuais
(art. 166 -A,
parágrafo 1º,
da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA
CORRENTE
LÍQUIDA

AJUSTADA PARA
CÁL CULO DOS
LIMITES DE

ENDIVIDAMENTO
(V)=(III-IV)

3.448.232,37 2.781.263,66 2.245.284,29 2.192.417,08 2.039.581,02 30.306.435,37 33.045.200,00

(-)
Transferências
obrigatórias
da União

relativas às
emendas de

bancada (art.
166, parágrafo
16, da CF)

(VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA
CORRENTE
LÍQUIDA

AJUSTADA PARA
CÁL CULO DOS
LIMITES DA
DESPESA COM

PESSOAL
(VII)=(V-VI)

3.448.232,37 2.781.263,66 2.245.284,29 2.192.417,08 2.039.581,02 30.306.435,37 33.045.200,00

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática – UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Riachuelo – DATA DA
EMISSÃO: 25/11/2022 – HORA DA EMISSÃO: 15:33:13
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